
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Retificador Nº 01 ao Edital Nº 2/2024 - RTR-PRONATEC/RTR-PROEX/RTR/IFMTEdital Retificador Nº 01 ao Edital Nº 2/2024 - RTR-PRONATEC/RTR-PROEX/RTR/IFMT

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, por meio da Pró-Reitoria de Extensão -

PROEX, torna pública a re ficação do Edital Nº 2/2024 - RTR-PRONATEC/RTR-PROEX/RTR/IFMT, de Seleção

Interna Simplificada de Bolsistas para desenvolverem funções administra vas no Curso de Formação Inicial e

Con nuada (FIC), nos campi Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva, Cáceres, Campo Novo do Parecis, Primavera do

Leste, Rondonópolis, Sorriso, Barra do Garças e Reitoria, conforme segue:

Onde se lê:Onde se lê:

ANEXO III - Barema de Análise DocumentalANEXO III - Barema de Análise Documental

(...)

Supervisor de cursoSupervisor de curso

Critério de análiseCritério de análise

Pontuação porPontuação por

documentodocumento

apresentadoapresentado

PontuaçãoPontuação

máxima domáxima do

itemitem

DocumentaçãoDocumentação

comprobatóriacomprobatória

exigidaexigida

Tempo de atuação com

a plataforma SISTEC, na gestão de

matrículas/registro/atualizações/

acompanhamento de

informações acadêmicas.

*Não poderão ser computados

períodos de afastamento.

2,5 pontos/

semestre de

atuação

20 pontos Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Tempo de atuação com o Módulo

SUAP - ENSINO, na gestão de

matrículas/registro/atualizações/

acompanhamento de

informações acadêmicas.

*Não poderão ser computados

períodos de afastamento.

2,5 pontos/

semestre de

atuação

15 pontos

Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Tempo de atuação emSecretaria

de Documentação Escolar 

*Não poderão ser computados

2,5 pontos/

semestre de

atuação

10 pontos

Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.



períodos de afastamento.

Participação em comissões de

registro e efetivação de matrícula

de alunos ingressantes no SUAP 

01 ponto por

portaria
05 pontos

Portarias ou Ordem

Administrativa ou

documento equivalente

Experiência de atuação em

setores pedagógicos como

Coordenações de Curso e

Departamentos de Ensino, com

atendimento aos alunos e

professores.

2,5

pontos/semestre

de experiência

15 pontos

Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Titulação acima da formação

mínima exigida pela vaga

Especialização

em qualquer

área do

conhecimento -

05

10

Diploma ou Certificado.

Mestrado em

qualquer área do

conhecimento -

10

Tempo de serviço realizado na

unidade da vaga pleiteada

(Campus ou Reitoria).

1

ponto/semestre

de atuação

15

Declaração de

Coordenação de Gestão

de Pessoas ou Pró-

Reitoria de Gestão de

Pessoas.

Par cipação em comissões

relacionadas a a vidades de

ensino, pesquisa e extensão,

ins tuídas por portaria da

Direção-Geral do Campus ou

Reitoria do IFMT, nos úl mos 5

anos.

1 ponto por

portaria
10 Portarias.

TOTAL - 100 -

Leia-se:Leia-se:

ANEXO III - Barema de Análise DocumentalANEXO III - Barema de Análise Documental

(...)

Supervisor de cursoSupervisor de curso

Critério de análiseCritério de análise

Pontuação porPontuação por

documentodocumento

apresentadoapresentado

PontuaçãoPontuação

máxima domáxima do

itemitem

DocumentaçãoDocumentação

comprobatóriacomprobatória

exigidaexigida



Tempo de atuação com

a plataforma SISTEC, na gestão de

matrículas/registro/atualizações/

acompanhamento de

informações acadêmicas.

*Não poderão ser computados

períodos de afastamento.

2,5 pontos/

semestre de

atuação

20 pontos Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Tempo de atuação com o Módulo

SUAP - ENSINO, na gestão de

matrículas/registro/atualizações/

acompanhamento de

informações acadêmicas.

*Não poderão ser computados

períodos de afastamento.

2,5 pontos/

semestre de

atuação

15 pontos

Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Tempo de atuação emSecretaria

de Documentação Escolar 

*Não poderão ser computados

períodos de afastamento.

2,5 pontos/

semestre de

atuação

10 pontos

Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Participação em comissões de

registro e efetivação de matrícula

de alunos ingressantes no SUAP 

01 ponto por

portaria
05 pontos

Portarias ou Ordem

Administrativa ou

documento equivalente

Experiência de atuação em

setores pedagógicos como

Coordenações de Curso e

Departamentos de Ensino, com

atendimento aos alunos e

professores.

2,5

pontos/semestre

de experiência

15 pontos

Declaração de chefia

imediata ou hierarquia

superior.

Titulação acima da formação

mínima exigida pela vaga

Especialização

em qualquer

área do

conhecimento -

05

10

Diploma ou Certificado.

Mestrado em

qualquer área do

conhecimento -

10

Tempo de serviço no IFMT
1

ponto/semestre

de atuação

15

Declaração de

Coordenação de Gestão

de Pessoas ou Pró-

Reitoria de Gestão de

Pessoas.

Par cipação em comissões

relacionadas a a vidades de

ensino, pesquisa e extensão,

ins tuídas por portaria da

Direção-Geral do Campus ou

1 ponto por

portaria
10 Portarias.




	Documento assinado eletronicamente por:

